
Portaria CRTR4-RJ nº 43-2022_Instaurar Sindicância – 

(Lei 12527/2011 – Art. 6o  Cabe aos órgãos e entidades do poder 

público, observadas as normas e procedimentos específicos 

aplicáveis, assegurar a: […]  III – proteção da informação sigilosa 

e da informação pessoal, observada a sua disponibilidade, 

autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.

Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2022


